
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, DE 10 DE MAIO DE 2022

Acordo de Cooperação Técnica que entre si

celebram o Conselho Nacíonal do Mínistério

Público - CNMP, tendo como interveníente a

Unidade Nacional de Capacitação do Ministérío

Público - UNCMP, e a Escola Superior do

Mínistérío Público de São Paulo ~ ESMPSP.

0 CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, doravante

denominado CN1V[P, sediado no Setor de Administração Federal Sul, Quadra 2, Lote 3, em
Brasília, inscrito no CNPJ sob o n° 11.439.520/0001-11, neste ato representado por seu

presidente, o Procurador-Gera1 da República, Exmo. Sr. ANTONIO AUGUSTO BRANDÃO
DE ARAS, no uso das atribuíções que lhe conferem o artigo 130-A, inciso I, da Constituição da

República e o artigo 12, inciso XXIV, do Regimento Intemo do Conselho Nacional do Ministério

Público, tendo como interveniente e executora a UNIDADE NACIONAL DE
CAPACITAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, adiante designada UNCMP, ora

representada pelo seu presidente, o Conselheiro Nacional do Ministérío Público DANIEL
CARNIO COSTA, e 0 CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL
- ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE SÂO PAULO, adiante nominada
ESMPSP, instituição pública da administração direta do estad0, com sede em São PaulolSP, na

Rua Riachuelo, 115, centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 13.885.270/0001-79, neste ato

representada por seu Diretor, PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA E COSTA, CPF n°

063.538.828-66, CELEBRAM o presente acordo de cooperação, nos termos das cláusulas e

condições a seguir descritas e com sujeição das partes, no que couber, às disposições da Lei

8.666, de 21/6/1993, e demais legislações aplicáveis.

CLÁUSULA PRIMEIRA ~ DO OBJETO

1. O presente instrumento tem por objeto o estabelecímento de parceria entre o

CNMP e a ESMPSP, tendo como interveniente e executora a UNCMP, Visando à implementação

de ações conj untas que assegurem a realização de atividades acadêmicas relacionadas ao ensino,

pesquisa e extensão, além de ações de treinamento, desenvolvímento e educaçã0, de interesse

mútuo das partes.



CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE

2. A cooperação tem por ñnalidade favorecer o desenvolvimento de atívidades de

interesse comum, voltadas ao aperfeiçoamento e à capacitação de pessoal das partes, por meio

da disponíbilização de condições e infraestrutura necessárias à concretização dos objetivos

institucionaís de amhas as ínstituições envolvidas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO

3. Para 0 cumprímento das obrigações pactuadas, o CNMP, pela UNCMP, e a

ESMPSP, manterão um ativo intercâmbio de informação e entendimentos acerca das respectivas

atívidades acadêmicas que desenvolverem.

3.1. As partes poderão facilitar o intercâmbio de professores, conferencistas e

pesquisadores nas áreas de interesse de ambas, com a possibilidade de desenvolvimento de

trabalhos sobre os assuntos de sua especialidade.

3.2 A materíalização desse intercâmbio poderá se aperfeiçoar mediante consulta

prévia por intermédío dos canais institucionais correspondentes.

3.3. Os programas e ações eventualmente oriundos deste Acordo deverão ser

autorizadas por instrumento escrito ou por meio de gravação digital, designado por Plano de

Trabalho, assinado por ambas as partes ou por quem as representar, contendo os detalhes do

programa e poderão conterz

a) Identiflcação do objeto e da atividade;

b) Meios de execução;

c) Recursos (cr0nograma de execução e desembolso), se for o caso;

d) Forma de avaliação, se for o caso;

e) Aprovação das autoridades competentes.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES COMUNS AOS PARTÍCIPES

4. Constituem obrigações comuns aos partícipesz

a) disponibilizar recursos humanos e materiais necessários para executar as ações de

que trata 0 presente acordo, respeitadas as normas internas e dentro de suas disponíbilidades;



b) viabilízar a cessão de espaço físico e/ou virtual para a realização de eventos de

interesse comum, conforme a dísponibílidade do órgão cedente;

c) informar, sempre que solicitado, a disponíbilídade de espaço físico elou virtual

destinado aos eventos de capacitação, autorizando sua utilização quando houver dísponibilidade;

d) recrutar, selecionar e treínar, quando necessário, os recursos humanos
participantes das ações previstas neste acordo;

e) possíbilitar o intercâmbio de professores, conferencistas e pesquisadores nas áreas

de interesse de ambas as instituições, com a ñnalidade de desenvolvimento de trabalhos sobre

assuntos de sua especialidade;

ñ compartilhar conhecimento, cursos, treinamentos, conteúdos e mídias voltados

para a educação presencial e a distância, inclusive para a respectiva reoferta, se o caso;

g) ceder e permutar insumos destinados às atívidades de ensíno, pesquisa e extensão,

respeítado o direito à consignação expressa de autoria;

h) receber, em suas dependências, os servidores índicados peio outro partícipe para

desenvolverem atividades inerentes ao obj eto deste acordo;

i) fomecer as oríentações necessárias ao melhor desenvolvimento e ao ñel

cumprimento deste acordo;

j) levar ao conhecimento do outro partícípe ato ou ocorrência que interñra no

andamento das atividades para a adoção das medidas cabíveis;

k) prestar as informações referentes aos cursos cedidos;

1) formalizar as solicitações de reserva de espaço, especifxcando 0 evento, a data e o

horário de realização, o quantitativo de participantes, bem como as necessidades de atendimento

(dísponibilização de espaço físico, incluindo a capacídade da sala, existência de quadros e de

equípamentos, recursos de tecnologia da informaçã0, segurança, limpeza, copeiragem, entre

outros);

m) conservar os equipamentos e o espaço ñsico compartilhados;

n) formalizar Planos de Trabalho especíñcos previamente a eventos ou cursos que

envolvam ou não a transferência de recursos orçamentários entre os partícipes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS ATRIBUIÇÕES DO CNMP

5. Constituem obrigações do CNMP, pela UNCMP:



a) aIticular e manter intercâmbío de informações com a ESMPSP;

b) comunicar à ESMPSP a realização de cursos de aperfeíçoamento no CNMP, pela

UNCMP, e de projetos especíñcos de interesse comum;

c) possibilítar 0 intercâmbío de professores e conferencístas, membros e servidores

do CNMP, pela UNCMP, nas áreas de interesse de ambas as instituíções, com a ñnalidade de

desenvolvimento de trabalhos sobre assuntos de sua especíalidade;

d) prestar apoio na divulgação instítucional de cursos e eventos realízados pela

ESMPSP.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ATRIBUIÇÕES DA ESMPSP

6. Constituem obrigações da ESMPSP:

a) comunicar ao CN1VIP, pela UNCMP, a realização de cursos de aperfeiçoament0,

pós-graduação, projetos e programas de pesquisas, atividades de extensã0, bem como 0

desenvolvimento de ideias, de estudos avançados e de projetos especíñoos de interesse comum;

b) mediante solicitação do CNMP, pela UNCMP, avaliar a possibilidade de

disponibilizar Vagas a servidores e membros do CNMP e dos demais ramos e unídades do MP
brasileiro, nos cursos de aperfeiçoamento, de capacitação e de desenvolvimento proñssional,

bem como em seminários, simpósios, encontros e outros eventos da mesma natureza, em cursos

de pós-graduação, projetos e programas de pesquísas, atividades de extensão, bem como em
estudos avançados e projetos especíñcos de interesse comum, observados os crítérios de seleção,

a disponibilídade de vagas, os limítes orçamentários das atividades bem como o número de vagas

disponíveís para isenção.

c) possibilítar o intercâmbio com o CNMP, pela UNCMP, do quadro de professores,

conferencistas e pesquisadores nas áreas de interesse de ambas as instítuições, com a fmalidade

de desenvolvimento de trabalhos e de eventos sobre assuntos de sua especialidade;

d) comunicar ao CNMP, pela UNCMP, a publicação de editaís para apresentação de

propostas de publicações sobre temas específicos para disponibílização no Boletím Cientíñco da

ESMPSP, de modo a possibilítar a difusão intema do chamamento públíco;

e) incentivar o envio de trabalhos, artigos cientíñcos, projetos de pesquisa e outras

publicações elaboradas por membros e servidores do CNMP, pela UNCMP, e demais ramos e

unidades do MP brasileiro, à ESMPSP, para eventual disponibilização em seu Boletim Científlco.



CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

7. 0 presente acordo de cooperação não envolve transferência de recursos fmanceiros

entre os partícipes.

7.1. Cada uma das partes executará as ações ou atividades decorrentes deste acordo

de cooperação por meio de suas próprias disponibilidades logísticas.

7.2. Excepcionalmente, se houver atividades decorrentes deste instrumento que

envolvam a transferência de recursos financeiros entre os partícipes, os repasses deverão ser

justiñcados por termo de descentralização de recursos e em processo administrativo especíñco,

com sujeição ao que prescreve a legislação vigente.

CLÁUSULA OITAVA - DA DELEGAÇÃO

8. As atribuições constantes deste Acordo não poderão ser transferidas, delegadas ou,

ainda, terceirizadas, a não ser de comum acordo entre as partes.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9. O prazo de Vigência do presente acordo de cooperação será de 60 (sessenta) meses,

a contar da data de sua publicação, podendo ser prorrogado, por meio de termo aditivo, desde

que haja interesse dos partícipes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO

10. 0 presente acordo poderá ser alterado pelas partes de comum acordo, durante sua

Vigência, mediante termo aditivo, vedada a alteração do seu objeto, e sempre observadas as

exigências relativas à publicidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO

11. Este acordo poderá ser extintoz

a) por ato unilateral de qualquer das partes, desde que comunicada sua intenção por

escrito e com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,

b) de comum acordo, reduzído a termo.



Parágrafo único. A eventual extinção deste acordo de cooperação não prejudicará a

execução dos proj etos e/ou atividades em andamento e iniciados durante a sua vigência, fícando

cada partícipe responsável pelas tarefas em execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E PUBLICIDADE

12. Caberá ao CNMP, pela UNCMP, providenciar a publicação do extrato deste

acordo de cooperação no Diário Oñcial da União, observado 0 prazo legal correspondente,

comprometendo-se cada Parte Cooperante a dar publicidade do seu conteúdo no âmbito de sua

atuação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE
DADOS

13. Para os ñns dispostos na Lei n° 13.709/18 - Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais (LGPD) e na Lei n° 12.965/14 - Marco Civil da Intemet, os partícípes, em comum

acordo, se comprometem a manter política de conformidade junto ao seu quadro de

servidoreslempregados, notadamente em relação àqueles que terão acesso a dados pessoais gerais

e dados pessoais sensíveis de terceiros que são ou que venham a ser custodiados, em razão do

desempenho das atribuições a serem executadas por força do presente Acordo de Cooperação,

sob pena de responsabilização administrativa, Civil e criminaL

13.1 - Os partícipes se obrigam a manter a conñdencialidade sobre os dados e

informações sigilosas (assim consideradas as protegídas por sigilo legal e cuja restrição de acesso

esteja prevista nos termos da Lei n° l2.527/11 e da Lei n° 13.709/18 - LGPD), eventualmente

compartílhadas na vigência do Acordo de Cooperação, vedada sua comunicação a terceíros, seja

díreta ou indiretamente, sob pena de responsabilização por violação de sigilo 1egal, conforme

normas aplicáveis.

13.2 - É vedado o uso das informações, dados elou base de dados a que se tenha

acesso em função do presente instrumento para ñns distintos do cumprimento de seu objeto,

ressalvados o cumprimento de ordens ou requisições de órgãos de controle, de decisões judiciais

ou de outras obrigações legais, bem como as hípóteses de exclusão da aplicabilidade da Lei Geral

de Proteção de Dados - LGPD.

13.3 _ Os dados pessoais obtidos a partir do acordoltermo de cooperação serão

eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades,

sendo permitida a conservação para as fmalidades estabelecidas no art. 16 da Lei n° 13.709/18

(“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD”).

13.4 - Os Partícípes ñcam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas

do conhecimento, qualquer íncidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, sítuações



acidentais ou ilícítas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de

tratamento inadequado ou ilícit0, bem como adotar as providências dispostas no arL 48 da LGPD.

13. 5 - Os partícipes, nos termos do ínciso III, art. 23, Lei n° 13 709/2018,

comprometem-se a informar um ao outro 0 respectivo Encarregado de Dados (DPO), que atuará

como canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional

de Proteção de Dados (ANPD)

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DA RESOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIAS

14. A aplicação deste acordo está fundamentada no esforço comurn e na Vontade

recíproca, assim como no princípío de boa-fé. Eventuais questões e divergêncías envolvendo sua

interpretação ou aplicação serão solucionadas amígavelmente por meio de acordo entre as partes

Parágrafo único. Todavia não sendo possível um acordo, ñca eleito o Foro da Justiça

Federal, Seção Judiciária de Brasília- Distrito FederaL para a solução dos conílitos, com renúncia

a qualquer outro, por maís privilegiado que seja.

E, por estarem assimjustos e acordados, os partícipes ñrmam 0 presente instrumento

em 2 (duas) vias de igual teor e fonna, para que surta os seus legais efeitos.
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Testemunhas:


